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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.390 DE 06 DE SETEMBRO DE 2019

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação com a Associação de Assistência à Pessoa com Deficiência de Araxá - FADA.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a celebrar Acordo de Cooperação, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, junto à Associação de Assistência à Pessoa com Deficiência de Araxá - FADA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.056.073/0001-02, no sentido de delegar-lhe a exploração econômica do sistema de estacionamento rotativo de veículos cognominado “Zona Azul”, tendo em vista a finalidade de interesse público desde sistema.
 

Art. 2º. O Executivo regulamentará o sistema de estacionamento rotativo por meio de Decreto, notadamente no que se refere à abrangência do sistema e a definição do preço público a ser pago pelo usuário.
 

Art. 3º. Fica revogada a Lei Municipal nº 5.357, de 06 de novembro de 2008.
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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